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Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 325, DE 13 DE ABRIL DE 2016

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e
considerando o que consta no processo MCTI no 01200.005402/2015-
00, de 30/11/2015, resolvem:

Art.1o Habilitar a empresa Provolt Tecnologia Eletrônica Lt-
da. - EPP, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Mi-
nistério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 80.663.883/0001-59, à
fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26
de setembro de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Lâmpada tubular à diodo emissor de luz (LED).
§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-

taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 815, de 30 de setembro de 2010.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.005402/2015-
00, de 30/11/2015.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CELSO PANSERA
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

ARMANDO MONTEIRO
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 18 de abril de 2016

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o Artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público, que fica CANCELADO o Extrato de Parecer
nº. 4.722/2015, publicado no DOU nº. 175, Seção 1, pag. 07, de
14/09/2015.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

RETIFICAÇÕES

No extrato de parecer nº 4544/2015, publicado na página 06
da Seção 1 do DOU Nº 110, em 12/06/2015, onde se lê: "Os or-
ganismos a serem manipulados nessas instalações são linhagens de
camundongos (Mus musculus) geneticamente modificados, sob a res-
ponsabilidade do pesquisador Dra. Cynthia Zaccanini de Albuquer-
que.", Leia-se: "Os organismos a serem manipulados nessas insta-
lações são linhagens de camundongos (Mus musculus) geneticamente
modificados, sob a responsabilidade do pesquisador Dra. Vania Go-
mes de Moura Mattaraia."

No extrato de parecer nº 4677/2015, publicado na página 16
da Seção 1 do DOU Nº 162, em 25/08/2015 onde se lê "Laboratório
de Controle de Biológico in vitro da Seção do Controle de Qualidade
Biológico e está localizado no endereço na sala 41-1309 do Prédio 41
Av. Vital Brasil, 1500, Butantã, São Paulo.", Leia-se:

"Laboratório de Controle de Biológico in vitro da Seção do
Controle de Qualidade Biológico e está localizado no endereço nas
salas 41-1309 e 41-1312 do Prédio 41 Av. Vital Brasil, 1500, Butantã,
São Paulo."

Ministério da Cultura
.

SECRETARIA DA CIDADANIA E DA DIVERSIDADE CULTURAL

PORTARIA No- 22, DE 18 DE ABRIL DE 2016

Dispõe sobre a divulgação do resultado dos pedidos de reconsideração da
etapa de seleção das inscrições enviadas ao Edital de Divulgação n.º 11 de 4
de dezembro de 2015 - CHAMADA PÚBLICA PARA PARTICIPAÇÃO NO
COMITÊ TÉCNICO DE CULTURA PARA LÉSBICAS, GAYS, BISSE-
XUAIS, TRAVESTIS E TRANSEXUAIS (LGBT).

O DIRETOR DA CIDADANIA E DA DIVERSIDADE CULTURAL, do Ministério da Cultura,
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo Art. 14 do Decreto n.º 7.743, de 31 de
maio de 2012 e com base no item 8.10 do Edital de Divulgação n.º 11 de 4 de dezembro de 2015 -
CHAMADA PÚBLICA PARA PARTICIPAÇÃO NO COMITÊ TÉCNICO DE CULTURA PARA LÉS-
BICAS, GAYS, BISSEXUAIS, TRAVESTIS E TRANSEXUAIS (LGBT), resolve:

Art. 1º Divulgar o resultado dos pedidos de reconsideração interpostos, conforme o resultado da
fase de seleção divulgado na Portaria nº 16, de 24 de março de 2016, publicada no Diário Oficial da
União de 28 de março de 2016, Seção 1, página 21.

I - Categoria "acadêmico e/ou pesquisador que tenha como foco de estudo a Cultura LGBT" -
INDEFERIDO:

N.º Nome do candidato Município UF Nota Final Pedido de Reconsideração
1 Victor Henrique Grampa São Paulo SP 75 Indeferido

II - Categoria de "movimento social LGBT que atuem na área cultural" - DEFERIDO:

N.º Nome do candidato Município UF Nota Pedido de Reconsideração
1 Andrey Roosewelt Chagas Lemos Brasília DF 90 Deferido

III - Categoria da "classe artistas ou agentes culturais da área LGBT" - DEFERIDO:

N.º Nome do candidato Município UF Nota Final Pedido de Reconsideração
1 André Luiz Cagni São Paulo SP 76 Deferido

IV - Categoria da "classe artistas ou agentes culturais da área LGBT" - INDEFERIDO:

N.º Nome do candidato Município UF Nota Final Pedido de Reconsideração
1 Anderson Iacer Bueno Curitiba PR 37 Indeferido

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE DE SOUZA SANTINI RODRIGUES

PORTARIA No- 23, DE 18 DE ABRIL DE 2016

Dispõe sobre a Homologação do Resultado Final do Edital de Divulgação n.º
11 de 4 de dezembro de 2015 - CHAMADA PÚBLICA PARA PARTI-
CIPAÇÃO NO COMITÊ TÉCNICO DE CULTURA PARA LÉSBICAS,
GAYS, BISSEXUAIS, TRAVESTIS E TRANSEXUAIS (LGBT).

O DIRETOR DA CIDADANIA E DA DIVERSIDADE CULTURAL, do Ministério da Cultura,
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo Art. 14 do Decreto n.º 7.743, de 31 de
maio de 2012, resolve:

Art. 1º Ratificar as decisões da Comissão de Avaliação e Seleção, reunida dia 18 de abril, em
observância ao expresso nos item 8.8 do Edital de Divulgação n.º 11 de 4 de dezembro de 2015 -
CHAMADA PÚBLICA PARA PARTICIPAÇÃO NO COMITÊ TÉCNICO DE CULTURA PARA LÉS-
BICAS, GAYS, BISSEXUAIS, TRAVESTIS E TRANSEXUAIS (LGBT), publicado no Diário Oficial
da União de, 7 de dezembro de 2015, Seção 3, páginas 15-17.

Art. 2º Divulgar a homologação do resultado final da etapa de seleção, de acordo com o item
8.10 "Após analisados os pedidos de reconsideração, a SCDC/MinC publicará no Diário Oficial da
União e no Portal do MinC www.cultura.gov.br o resultado das análises e a homologação do resultado
final da Chamada, a qual não caberá recurso.".

I - Selecionados na Categoria de "notório conhecimento em Arte e Cultura LGBT":

N.º Nome do candidato Município UF Nota Final
1 Giowana Cambrone Araújo Rio de Janeiro RJ 86
2 Safira Bringel de Sousa (Safira Bengell) Te r e s i n a PI 85

II - Selecionados na Categoria da "classe artistas ou agentes culturais da área LGBT":

N.º Nome do candidato Município UF Nota Final
1 Ricardo Mouzer lemos Rio de Janeiro RJ 96
2 Clenes Alves da Silva Xapuri AC 83

III - Selecionados na Categoria de "movimento social LGBT que atuem na área cultural":

N.º Nome do candidato Município UF Nota Final
1 Sandro Ouriques Cardoso (Sandro KA) Porto Alegre RS 100
2 Andrey Roosewelt Chagas Lemos Brasília DF 90

IV - Selecionados na Categoria "acadêmico e/ou pesquisador que tenha como foco de estudo a
Cultura LGBT":

N.º Nome do candidato Município UF Nota Final
1 Sayonara Naider Bonfim Nogueira Uberlandia MG 100
2 Rodrigo da Silva Carvalho Santa Vitória MG 100

Art. 3º Não sendo possível aplicar o desempate em conformidade com o item 8.5, foi aplicado
o item 8.6. "Persistindo o empate, o vencedor será decidido mediante sorteio, tal como determina, em
caráter obrigatório, o § 2º do art. 45 da Lei nº 8.666/93, aqui aplicada subsidiariamente.". O sorteio foi
realizado na presença dos membros da Comissão de Seleção e Avaliação e Registrado em Ata.

V - Classificados na Categoria de "notório conhecimento em Arte e Cultura LGBT":

N.º Nome do candidato Município UF Nota Final
1 Thiago Silva Amorim de Jesus Pelotas RS 67
2 Adnilson de Oliveira Nascim. Tucurui PA 65
3 Aristanan Pinto Nery da Silva Serrinha BA 64

VI - Classificados na Categoria "acadêmico e/ou pesquisador que tenha como foco de estudo a
Cultura LGBT":

N.º Nome do candidato Município UF Nota Final
1 Daniel Henrique de Oliveira Silva Uberlandia MG 100
2 Daniel de Jesus dos Santos Costa Ceilândia Sul DF 100
3 Alberto Ferreira Jr. (Alberto Tibagi) São João Del-Rei MG 100
3 Djalma Thürler (Djalma Rodrigues Lima neto) Salvador BA 96
4 Guilherme Gomes Ferreira Porto Alegre RS 90
5 Vinícius Lucas de Carvalho Lavras MG 88
6 Marcelo Carmo Rodrigues Juiz de Fora MG 87
7 Alderico Segundo Santos Almeida São Luís MA 83
8 Glória Maria Santiago Pereira Brasília DF 78
9 Victor Henrique Grampa São Paulo SP 75

10 Rosa maria Blanca Cedillo Santa Maria RS 74
11 Gustavo Agnaldo de Lacerda Rio de Janeiro RJ 73
12 José Raymundo Figueiredo Lins Jr. Sobral CE 69
13 Rafael Siqueira de Guimarães Ilhéus BA 69
14 Priscila Marília Martins Goiânia GO 65
15 Breno Silva Rosostolato Santo André SP 63
16 Érick Roberto freire de Araújo Silva Ribeirão Preto SP 63
17 Deisy Christine Boscaratto São Paulo SP 60

VII - Classificados na Categoria de "movimento social LGBT que atuem na área cultural":

N.º Nome do candidato Município UF Nota Final
1 Clayton de Souza Nobre Brasília DF 82
2 João Ferreira Leite Júnior Te r e s i n a PI 68
3 Dino José de Oliveira Alves Maceió AL 68
4 Douglas Junior Butzke Sapucaia do Sul RJ 67
5 Aleone Rodrigues Higidio Ouro Preto MG 66

VIII - Classificados na Categoria da "classe artistas ou agentes culturais da área LGBT":

N.º Nome do candidato Município UF Nota Fi-
nal

1 André Luiz Cagni São Paulo SP 76
2 Ricardo Mastrorocco da Silva (Ricky Mastro) São Paulo SP 63
3 Jorge Alberto Reys Ortiz Jr. Rio de Janeiro RJ 61

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE DE SOUZA SANTINI RODRIGUES

05716228100
Realce
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